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PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

Nova Venécia/ES, 27 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

VICTOR CREMASCO MENDONÇA

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Assunto; Encaminha Leis N° 3.847, 3.848 e 3.849 de 27 de maio de 2025.

Senlior Presidente,

Vimos pelo presente encaminhar a essa colenda Casa de Leis, as leis abaixo elencadas,

devidamente sancionadas, para os devidos fins.

> LEI N° 3.847 DE 27 DE MAIO DE 2025 - PROÍBE O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL DE CONTRATAR SHOWS, ARTISTAS E EVENTOS ABERTOS

AO PÚBLICO INFANTOJUVENIL, QUE ENVOLVAM, NO DECORRER DA
APRESENTAÇÃO, EXPRESSÃO DE APOLOGIA AO CRIME, A ATOS
SEXUAIS OU AO USO DE DROGAS ILÍCITAS.

> LEI N° 3.848 DE 27 DE MAIO DE 2025 - INSTITUI NO CALENDÁRIO

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES O DIA MUNICIPAL DA

JUVENTUDE.

> LEI N° 3.849 DE 27 DE MAIO DE 2025 - PROÍBE A CONTRATAÇÃO, PELOS
PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA

VENÉCIA-ES, DE PESSOAS CONDENADAS DEFINITIVAMENTE POR
CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIANÇAS E

ADOLESCENTES E POR CRIMES DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER.

Atenciosamente,
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